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Contrato que entre si celebrarn 0 Governo
do Estado do Paranã, aqui representado
pela SECRETARIA DE ESTADO DA
JuSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS e a empresa PAVIN PAVIN &
CIA LTDA.

0 GOVERNO DO ESTADO DO PARANA, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
JuSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS — SEJU, corn sede em Curitiba / PR, na R.
Jacy Loureiro de Campos, s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a seguir
denominada apenas SEJU, neste ato representada por sua titular, MARIA TEREZA UILLE
COMES, RG 3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87, e a empresa PAVIN PAVIN & CIA LTDA,
corn sede na Rua Padre Francisco Bonato, 757, Centro, Colornbo, Parana, CEP 83.414-170,
contato (41) 3311-8510, e-mail: andre@pavinpavin.com.br CNPJ no. 76.1937136/0001-80. a
seguir denorninada CONTRATADA, representada por seu procurador, Sr. DANIEL BONATO,
CPF n°. 067.566.099-60, rg 9.844.394-0 SSP/PR, celebram o presente Contrato, decorrente do
protocolo n° 11.517.489-4 — Iicitacao n° 08812012- Pregao Presencial, sujeitando-se as
partes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual no 15.608/07, e suas alteraçOes
posteriores, corn aplicaçao subsidiária da Lei Federal n°. 8.666/93, alérn das demais
disposiçOes legais aplicáveis e as cláusulas deste.

DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato é aquisiçáo de materials de construcâo,
hidráulicos e elétricos, nos termos especificados no Terrno de Referéncia, bem como na
proposta da CONTRATADA, partes integrantes e inseparáveis deste instrumento.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FIScALIzAçAO

CLAUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a
acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviços ou fornecimento objeto deste contrato serào
realizados pela Comissáo de Recebirnento e Fiscalizaçao - DEPEN.
2.1. 0 acornpanharnento e fiscalização deste Contrato pela SEJU nâo excluern nem reduzern a
responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento das obrigaçOes decorrentes deste
instrumento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIRA: Constituern obrigacoes:
3.1. Da SEJU:

3.1.1. Efetuar a pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definira quantidade de materiais a serem entregues, o prazo e o local da entrega.
3.1.3. Notificar a C0NTRATADA quanto a irregularidade observada na execucão do CgitTto,
fixando-Ihe praza para corrigi-la, sendo que a reincidéncia acarretará as sançOesftevista
neste Termo. /3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou em
desconformidade corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto. ,/
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos/’funcionários da
CONTRATADA ao local de entrega dos materiais, desde que devidarneçite identificados por
crachá.

3.2. Oa CONTRATADA:
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3.2.1. Cumprir fielmente a contrato, do modo quo Os materials sejam fornecidos de acordo corn
as exigencias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer tempo e sempre que
julgar necessário, proceder a análiso dos materials fornecidos, ficando o anus decorrente desta
anãlise a cargo exciusivo cia CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer Os materiais obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos e locais
estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituicão dos materiais considerados impróprios para a uso.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçao da SEJU, que se procedam a mudanças nos dias e horariosde entrega de materiais, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minimo na quantidade necessária para assegurar a continuidade do
fornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias para efeitode fiscalizacão e controle de qualidade dos materiais objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes e encargos decorrentes das relaçoes de
trabalho corn os profissionais eventualmente contratados para a execuçäo deste Contrato,previstos na legislação pátria vigente. sejam de ámbito trabaihista, previdenciario, social.securitários, bern como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU par todo e qualquer dano decorrente cia execução do presenteContrato, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcirnento do dano, total ou parcial, tern a SEJU o direito de
retenção sobre a pagarnento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no inciso V do art.27, da Let Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execuçâo do contrato, ern compatibilidade corn as obrigaçãesassumidas, todas as condiçOes do habilitacao e qualificaçao exigidas na contrataçäo, devendocornunicar a SEJU, irnediatamente, qualquer alteraçâo que possa comprometer a execução do
contrato.
3.2.11. Indicar representante da empresa, responsavel pela gestâo do contrato, informandoendereço, telefone, fax e emai(.

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA: A entrega será ünica em ate io (dez) dias a partir do Aceite da Orderndo fornecimento.
4.1. Os rnateriais deverão ser entregues na Penitenciária Central do Estado do Paraná - PCE,localizada a Rua das Palrneiras, s/n0, CEP 83.301-970 — Piraquara — Paraná, contato (41)3589-8400, em dias Uteis, dentro do horário comercial.
4.2. Fornecer as rnateriais corn prazo do validade minima de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da entrega do material. Para matertais corn prazo de validade igual ou inferior a 1
(urn) ano, por ocasião da entrega a prazo ainda vigente deve corresponder a, no minima, 90%.4.3. Os materials deverão ser industrializados. entregues acondicionados ern suas embalagensoriginals lacradas, de rnodo a permitir cornpleta segurança, quando for o caso.

00 RECEGIMENTO PROVISOR(0 E DEFINITIVO

CLAIJSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto serà recebido na forrna prevista noart. 73, inciso II cia Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 rocebimento provisôrio e a definitivo dos materials não exclui a responsabilidade civil a
eles relativa. nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á. o proyiS?io, se
satisfeitas as seguintes condiçöes:
a) do acordo corn as especificaçoes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU; /c) devidamente embalado, quando for o caso (sern violaçâo e deformaçao acondicionado eidentificado nas embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horarios de entrega informados pela SEJU.
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5.1.1. 0 material em evidente desconformidade com as especificaçOes exigidas será recusado
no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar sua
reposiçao em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos materials dar-se-a:
a) após a verificação fisica para constatar a sua integridade;
b) apôs a verificação da conformidade corn as quantidades e especiflcaçâes constantes deste
Contrato.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acima, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçoes iie recebimento forem insatisfatôrias, serã lavrado Termo de Recusa, no
qual se consignarão as desconformidades, devendo o material rejeitado ser substituido no
prazo de 02 (dois) dias Uteis, quando serão realizadas novamente as verificaçoes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estarã a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçâo das sançOes previstas neste Contrato.

DO PRAZO

CLAUSULA SEXTA: Será de 8 (seis) meses o prazo de vigOncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato a valor de RS 18.00000 (dezoito mil reals),
conforme a seguinte discriminaçao:

2 LOTEQ2 UD O[JMII MARCA U5T0 UNITARJO TOTAL
—

2.1 124213 W 85X .%4SA

22 11783 1 W RA
L14 85,80 LCEI11 82$5 702525

2.3 10425 LAVATCLQL4 AC4 111 300 L%ASA 4733 14199
24 7 XL0L4BMC Ui’, 10] AT 55 4ê65
z-: 4273 A3)ELIC44t475Xl5O’A W 3 A1E 13.’ 110]
26 4271 LN 8,03 AWLS 7,99 63,92
21 6024 ES1ROESAO3/4W14l6.AAC4BCMSWE0 tN 100 A1RZ 42,39 42,39
2.9 9568 M 360.80 KCM 2.07 74520
218 74 iCSftDPA.A.4CU, U1 80.’X 4.56 450.80
2j 955 W 70.80 KM IS] ,lU
212 1959 W 50,80 4’ 629 314,50

j TOTAL LOTE. — 11.000,00

7.1. As despesas acirna carrerão a conta da Datagão Orçamentaria 4903.14421034,183-
Gestão Sistema Penitenciário, Natureza da Despesa 3390.3009 — material para produção
industrial, Fonte de Recursos: 100 — Tesouro do Estado.
7.2. Os precos unitarios e totals são os riesmos constantes da proposta apresentada pela
CONTRATADA.
7.3. Ja estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagensAfostos,
transporte, mao de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cum,pt°imento das
obrigaçOes deste Contrato. /7.4. Os precos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis duran,2,ä’sua vigéncia.
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DAS CONDIçOEs DE PAGAMENTO

CLAUSULA QITAVA: A CONTRATADA apresentará so Grupo Auxiliar Administrativo — GM,
do Departarnento de Execuçao Penal do Paraná, a Nota Fiscal relativa ao fornecimento
ocorrido, contendo discrirninaçao clara e precisa do objeto contratado e seus elementos
caracteristicos como identiflcaçao do item, especificaçao, quantidade e preços unitário e total,
acompanhada dos originais das Certidoes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao junta a Receita
Federal do Brasil (validas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolverá a CONTRATADA
para a devida regularizacão senda que o prazo estipulado no subitern 8.3 será contado a partir
da sua reapresentaçâo corn as devidas correçoes ou esciarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal serã o resultante da sorna dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento será depositado na conta bancaria da CONTRATADA ate o 15° (decimo
quinto) dia Util apôs a ernissâo do Termo de Recebimento Detinitivo ou o ateste no verso da
Nota Fiscal, pelo Orgâo encarregado do pagamento no âmbito do DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagarnento as eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os relacionados corn multas, danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagarnento referente a cada rernessa dos rnateriais ficará condicionado a entrega da
totalidade do pedido, sendo que sornente serâo pagos aqueles efetivarnente fornecidos e de
acordo corn as especificacOes que integram este Contrato.
8.6. A devoluçao da fatura não aprovada pela SEJU em nenhuma hipotese servirá de pretexto
para que a C0NTRATADA suspends a fornecimento dos materiais.
8.7. Nenhum pagarnento será efetuado estando pendente de liquidaçâo qualquer obrigaçao da
CONTRATADA, sern que isso implique alteraçao do preço proposto, correção monetária,
compensação financeira ou interrupção no fornecimento dos materiais.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que as encargos moratOrios
devidos pela SEJU, entre a Ultima data prevista para pagamento e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcels, serâo pagos mediante solicitação da CONTRATADA, e calculados,
“pro rate tempore”. par meio da aplicação da seguinte formula:

EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = indice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado:
I = i1365 onde I = taxa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAçA0

CLAUSULA NONA: Este contrato podera ser alterado nas hipOteses previstas no art. 65 da Lei
Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçOes
contratuais, as acréscimos e supressOes do objeto, observado o lirnite previsto em Lei, sem
que isso implique aumento do preço proposto.

DA HIPÔTESE DE ALTERAcAO DAS CoNDlcOEs DE HABILITAçA0 JURIDI A

CLAUSULA DECIMA: Na hipôtese de alteraçao das condiçOes de habjlifaçao juridica da
C0NTRATADA, mediante fusâo, cisão, incorporação ou associaçâo conj/outrem, a SEJU se
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reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execução corn empresa resultants da

alteraçao social.
10.1. Em caso de cisão, a SEJU podera rescindir o Contrato ou continuar sua execução pela

empresa que, dentre as que surgidas da cisao, melhor atenda as condigöes iniclais de

habilitação em relação ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipôteses, devera ser formalmente comunicada a ocorréncia a
SEJU, corn a documentação comprobatOria da alteragâo, devidamente registrada.

10.2.1. A nào apresentação do cornprovante em ate 05 (cinco) dias Uteis após o registro da

alteração social ocorrida, implicará na aplicaçao da sançâo de advertencia e, persistindo a

situagao. poderá ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicação da

multa e das dernais sançOes previstas ern Iei nessa hipatese.

DA RESCISAO

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato podera ser rescindido nas hipOteses

previstas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bern corno:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçâo ou notificaçao

judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desapareiharnento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA

durante a execução do Contrato.
11.1. No caso de rescisão unilateral, a SEJU não indenizara a C0NTRATADA, salvo pelo

fornecimento já realizado ate o momento da rescisão.

DAS sANcOEs ADMINISTRATIVAS

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, garantida a

ampla defesa, a CONTRATADA ficara sujeita as seguintes sançOes:
a) adverténcia, por escrito, informando a C0NTRATADA sobre o descumprimento de quaisquer

obrigaçoes assvmidas e a determinaçao da adoção das necessárias medidas de correcão;

I,) multa, observados os seguintes lirnites:
b.1) ate 0,3% (três decirnos por cento) por dia, ate o decirno quinto dia de atraso, sobre o valor

do faturarnento rnensal, em caso de atraso na execuçao do objeto, ou pela inexecução parcial

da obrigacáo assumida, lirnitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critèrio da Administraçao, no caso de execuçao corn atraso, poderá ocorrer a não-aceitaçäo do

objeto. de fomia a configurar, nessa hipOtese, inexecução total da obrigacâo assumida, sern

prejuizo da rescisâo unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15 (quinze)

dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da

obrigaçao assurnida, bern como na hipOtese de rescisão do contrato, prevista no inciso I do \
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensão tern porãria de participar em licitaçoes promovidas pela SEJU e impedimento de

contratar corn a Adrninistraçao Püblica Estadual, nos terrnos da Lei n°. 15.608/07 e dernais

disposiçoes correlatas;
d) declaraçào de inidoneidade, nos terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93 e

da Lei Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor das multas aplicadas deverã ser recolhido pela CONTRATADA, no prazq4t

(cinco) dias a contar da data da notificaçao da sançäo, sob pena de ser descopgdo ‘do

pagamento eventualrnente devido pela Adrninistraçáo, ou cobrado na forma da Lei.,/
12.2. A pena de multa poderá ser aplicada curnulativarnente corn as dernais san9Oes previstas

nests Contrato.
1

/
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DAS vEDAçOEs

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este

contrato para qualquer operação financeira, bern corno:
13.1. Interromper a execução do objeto sob alegaçâo de inadimplernento por parte da SEJU,

salvo nos casos previstos em leL
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes administrativas e

rescisâo previstas neste Contrato.

DA PUBLICAcAC

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eflcãcia deste contrato decorrerá da publicação de seu

extrato no orgão de comunicação oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DO FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As panes elegem o foro da Cornarca de Curitiba para dirirnir

quaisquer dâvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, por estarern assim ajustadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e para urn so efeito, na presença das testernunhas abaixo.

Curitiba, 28 de dezembro de 2012

)jMaria Tereza9ille Gomes
Secretária de Es abo da Justiça’Cidadania e Dic9.%aY6t

IELATO
PAVIN PAVIN & CIA LTDA.

TESTEMUNHAS:

Nome: Hermogenes
CPF: GAS/saju

Norne: “c’ V’c&iJ ns
CPF:
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ORDEM DE FORNECIMENTO N° 00112013

PREGAO PRESENCIAL N° 08812012 - SEJU

FORNECEDOR: PAVIN PAVIN & CIA LTDA

Rua Padre Francisco Bonato, 757, Centro, Colombo, Parana, CEP 83.414-170, contato
(41) 3311-8510, e-mail: andre@pavinoavin.com.br,

CNPJ n°. 76.193.713810001-80

OBJETO: aquisicão de materials de construção, hidraulicos e elétricos

VALOR: R$ 18.000,00 (dezoito mil reals)

EMPENHO N°: 49000000203162-1 Data: 2711212012

Da Entrega: A entrega serã Unica em ate 10 (dez) dias a partir do Aceite da Ordem de
fornecimento.
4.1. Os materials deverao ser entregues na Penitenciaria Central do Estado do Paraná -

PCE, localizada a Rua das Palmeiras, sin0, CEP 83.301 -970— Piraquara — Paraná, contato
(41) 3589-8400, em dias âteis, dentro do horario comercial.
Fornecer as materials corn prazo de validade minima de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da entrega do material. Para materials com prazo de validade igual ou inferior a 1 (urn)
ano, par ocasião da entrega a prazo ainda vigente deve corresponder a, no minima, 90%.
Os materials deverao ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originals lacradas, de modo a permitir completa segurança, quando for o
caso.

AUTORIZO 0 INICIO DO FORNECIMENTO EM 2 S i 02. i ‘13
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